
PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

PROJETO DE LEI Nº 516/2023

AUTORES:DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

EMENTA: 

CONCEDE O TÍTULO DE CAPITAL DO BRINQUEDO AO MUNICÍPIO DE 

FLÓRIDA.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 516/2023

 

 

Concede o Título de Capital do Brinquedo ao Município de 
Flórida.

 

 

 

 

 

Art. 1º Concede o Título de Capital do Brinquedo ao Município de Flórida.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 21 de junho de 2023.

 

 

ADEMAR LUIZ TRAIANO 
Deputado Estadual
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JUSTIFICATIVA

 

O Município de Flórida foi criado por meio da Lei nº 4.245, de 25 de julho de 1960. 

Nos últimos anos o Município tem se destacado pelo crescimento de suas indústrias, em especial, 
das fábricas de brinquedos.

A atividade em questão é uma das principais geradoras de emprego e de renda do Município, tanto 
de forma direta, quanto indireta.

Apesar de ser um Município pequeno, com menos de 3 mil habitantes segundo o último Censo, 
Flórida é considerada uma referência no ramo de fabricação de brinquedos infláveis, de camas elásticas e de 
brinquedos de playground. Os brinquedos fabricados em Flórida são vendidos Brasil afora, o que representa uma 
grande fonte de renda para o Município.

Aproximadamente quarenta por cento da população floridense vive em torno das empresas de 
brinquedos infláveis instaladas no Município.

Diante do exposto, visando fomentar o segmento da indústria, do comércio e do turismo, o Município 
de Flórida merece ser agraciado com o Título de Capital do Brinquedo.

DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

Documento assinado eletronicamente em 20/06/2023, às 22:08, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 516 e o 

código CRC 1D6A8A7A3D0A3CA
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INFORMAÇÃO Nº 10409/2023

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 21 de junho de 2023 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 516/2023.

 

 

Curitiba, 21 de junho de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 21/06/2023, às 11:20, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10409 e o 

código CRC 1E6B8B7B3A5D7FA
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INFORMAÇÃO Nº 10413/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 21 de junho de 2023.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 20.626

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 21/06/2023, às 14:53, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10413 e o 

código CRC 1A6E8A7A3A6B9FA

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO - DL Nº 6700/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 26/06/2023, às 12:43, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6700 e o 

código CRC 1F6B8D7D3C7D0BB
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 3045/2023

PL Nº 516/2023

AUTORIA: DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

Concede o Título de Capital do Brinquedo ao Município de Flórida.

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Ademar Traiano, autuado sob o nº 516/2023, visa conceder o Título 
de Capital Estadual do Brinquedo ao Município de Flórida.

Em sua justificativa, o autor aponta que o Município tem se destacado pelo crescimento de suas indústrias, em 
especial das fábricas de brinquedos, atividade que é uma das principais geradoras de emprego e renda do Município. 
Ainda, defende a necessidade de fomentar tal segmento da indústria, do comercio e do turismo através da concessão 
do referido título.

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente Comissão que, em suma, 
se concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições.

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários.

Quanto à competência para a inciativa de projetos, verifica-se que encontra amparo no art. 162, inciso I, §1º do 
RIALEP. Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65 estabelece regra 
assemelhada que inclusive delineou a acima citada. 

O Projeto de Lei em questão tem por finalidade conceder o Título de Capital Estadual do Brinquedo ao Município de 
Flórida, como forma de fomentar a divulgação e o consequente consumo dos produtos, além do incremento do turismo 
local, trazendo benefícios à sua população.

A matéria em analise encontra previsão no art. 24, incisos VII e IX da Constituição Federal, que traz a competência 
concorrente entre a União e os Estados para legislar sobre a proteção ao patrimônio histórico, cultural e turístico, bem 
como sobre desenvolvimento:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:

(...)

VII – proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 
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(...)

IX – educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 
desenvolvimento e inovação;

No mesmo sentido, a Constituição do Estado do Paraná prevê, em seu art. 13, VII, a proteção ao patrimônio histórico, 
cultural e turístico:

Art. 13. Compete ao Estado, concorrentemente com a União, legislar sobre:

(...)

VII - proteção do patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;

A própria Constituição Federal também determina, em seu art. 180, a responsabilidade dos Estados em promover e 
incentivar o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico:

Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e 
incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico. 

Nossa Constituição Estadual reproduz a mesma atribuição de responsabilidade em seu art. 144:

Art. 144. O Estado e os Municípios promoverão e incentivarão o turismo como 
fator de desenvolvimento social e econômico

Por fim, com relação à LC nº 101/2000 o presente projeto não encontra nenhum óbice em sua regular tramitação e, no 
que tange à técnica legislativa, atende os requisitos da Lei Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito 
estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa.

 

Curitiba, 06 de novembro de 2023

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL 
Presidente 

 

 
DEPUTADO ALISSON WANDSCHEER 
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Relator

DEPUTADO ALISSON WANDSCHEER

Documento assinado eletronicamente em 06/11/2023, às 15:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3045 e o 

código CRC 1C6A9E9B2E9C4CF
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INFORMAÇÃO Nº 12959/2023

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 516/2023, de autoria do Deputado Ademar Traiano, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 6 de novembro de 2023.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 7 de novembro de 2023.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 07/11/2023, às 14:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 12959 e o 

código CRC 1A6D9E9A3C7D8EE
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DESPACHO - DL Nº 8308/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Indústria, Comércio, Emprego e Renda.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 09/11/2023, às 15:17, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8308 e o 

código CRC 1E6A9E9D3F7B8BB
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 282/2024

 

EMENTA: CONCEDE O TÍTULO DE CAPITAL DO BRINQUEDO AO MUNICÍPIO DE 
FLÓRIDA.

 

 

RELATÓRIO:

 

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Ademar Traiano, autuado sob nº 516/2023, tem por 
objetivo conceder o título de Capital do Brinquedo ao Município de Flórida.

O Projeto fora aprovado pela CCJ, vindo agora para análise desta r. Comissão.

 

FUNDAMENTAÇÃO:

 

Nos termos do art.  53 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná – ALEP, a 
Comissão de Indústria, Comércio, Emprego e Renda tem por competência: 

Art. 53. Compete à Comissão de Indústria, Comércio, Emprego e Renda 
manifestar-se sobre toda e qualquer proposição relativa à indústria, ao 
comércio, ao emprego e à renda. 

Cumpre esclarecer que esta comissão não é impeditiva de prosseguimento, apenas deliberativa quanto à 
eficácia das normas sobre proposições relativas à Indústria, Comércio, Emprego e Renda no nosso Estado, sem se 
ater ao mérito da questão e incapaz de obstar o prosseguimento do projeto de lei ao plenário da casa, 
independentemente do mérito do parecer aqui exarado.

Destarte, em um primeiro momento, vale frisar que, como bem fundamentado na justificativa do presente 
Projeto de Lei, “nos últimos anos o Município de Flórida tem se destacado pelo crescimento de suas indústrias, em 
especial, das fábricas de brinquedos.”
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Salienta ainda que a atividade em questão é uma das principais geradoras de emprego e de renda do 
Município, tanto de forma direta, quanto indireta. 

Apesar de ser um Município pequeno, com menos de 3 mil habitantes segundo o último Censo, Flórida é 
considerada uma referência no ramo de fabricação de brinquedos infláveis, de camas elásticas e de brinquedos de 
playground, sendo que os brinquedos lá fabricados são vendidos Brasil afora, o que representa uma grande fonte de 
renda para o Município. 

Ultrapassada a questão de mérito, vale também repisar que a CCJ, após a detida análise do Projeto de Lei 
supramencionado, entendeu pela aprovação mesmo, tendo em vista sua constitucionalidade e legalidade, bem como 
por preencher os requisitos de Técnica Legislativa.

Diante de todo o exposto, no que concerne aos critérios a serem analisados por esta Comissão de Indústria, 
Comércio, Emprego e Renda, não se vislumbra, a priori, qualquer óbice ao presente Projeto de Lei, vez que o mesmo 
não invade a competência de outros poderes, nem interfere no livre comércio, ou apresenta qualquer outro fator que 
represente a ilegalidade ou impossibilidade de prosseguimento do mesmo, pelo que se opina pela aprovação do PL 
nesta r. Comissão.

Da mesma forma, no que concerne à técnica legislativa, o projeto de lei está de acordo com os requisitos da 
Lei Complementar Federal nº 95/98, bem como, em âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais 
dispõem sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, não havendo óbice à sua aprovação nesta d. 
Comissão.

 

CONCLUSÃO:

 

Diante do exposto, com fulcro nos fundamentos supra, o parecer é pela APROVAÇÃO da proposição nesta 
Comissão de Indústria, Comércio, Emprego e Renda, na forma do Parecer aprovado na CCJ.

 

Curitiba, 15 de abril de 2024.
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DEPUTADO LUIZ FERNANDO GUERRA

PRESIDENTE

 

 

DEPUTADO ADÃO LITRO

RELATOR

DEPUTADO ADÃO LITRO

Documento assinado eletronicamente em 24/04/2024, às 13:49, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 282 e o 

código CRC 1D7B1B3F9D7A7CC
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INFORMAÇÃO Nº 15345/2024

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 516/2023, de autoria do Deputado Ademar Traiano, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Indústria, Comércio, Emprego e Renda. O parecer foi aprovado na reunião do dia 15 de abril 
de 2024.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; e 

- Comissão de Indústria, Comércio, Emprego e Renda.

 

 

Curitiba, 24 de abril de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 24/04/2024, às 13:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 15345 e o 

código CRC 1B7C1C3E9E7C7BA
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DESPACHO - DL Nº 9715/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 25/04/2024, às 17:29, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9715 e o 

código CRC 1A7F1A3C9E7D7DB
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